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PARECER CFFCO Nº      /2023     1                            PROTOCOLO:   

Autor: Axel GraelPrefeito Axel Grael

Ementa: Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no valor de R$  Estima a receita e fixa a despesa do Município de Niterói para o exercício financeiro de 2024.
10.131.088,00 (dez milhões, cento e trinta e um mil, oitenta e oito reais), para a ação do Programa Escola Parceira.

I – Relatório	
         Conforme análise da Colenda Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final, nos termos do art. 87 do Regimento Interno desta respeitável Casa Legislativa, a matéria apresentada no presente Projeto de Lei nº 45xxx/20232 está em conformidade com a ordem jurídica pátria, inexistindo qualquer inconstitucionalidade formal e material capaz de obstar a sua regular tramitação legislativa. 
Nesse sentido, considerou-se que a referida proposição legislativa atende às disposições legais e regimentais, razão pela qual a Colenda Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final aprovou parecer FAVORÁVEL pelo relator.
           Outrossim, cabe às Comissõesão Permanentes de Fiscalização Financeira, Controle e Orçamento, nos termos do art. 89 do Regimento Interno, proferir parecer sobre cada Emenda a matéria submetida à esta Comissão.
Conforme definido na reunião do dia 26 de Junho de 2023, as Emendas protocoladas e apresentadas pelos Vereadores Professor Túlio, Paulo Eduardo Gomes e Benny Briolly estão sob relatoria do Vereador Jorge Andrigo de Carvalho, e, por isso, segue a análise das referidas emendas.
II – Voto do Relator
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· Co-autoria Vereadora Benny Briolly, Vereador Professor Túlio Rabelo, Vereador Paulo Eduardo Gomes:

APROVADAS: Emendas N° 006; 007; 008; 009; 010; 011; 012; 013; 014; 015; 016; 017; 018; 019; 020; 021; 022; 023; 033; 034; 035; 036; 037; 038; 039; 040; 041; 042; 043; 044; 045; 046; 047; 048; 049; 050; 051; 052; 053; 054; 055; 056; 057; 058; 059; 060; 061; 062; 063; 064; 065; 066; 067; 068; 069; 070; 071; 072; 073; 074; 075; 076; 077; 078; 079; 080; 081; 082; 083; 084; 085; 086; 087; 088; 089; 090; 119; 121; 128; 131; 134; 137; 140; 142; 145; 147; 150; 153; 156; 159; 161; 164; 167; 172; 175; 176; 177; 185; 187; 191; 194; 196; 202; 204; 206; 208; 211; 212; 216; 219; 223; 225; 228; 248.

· Co-autoria Vereador Anderson José – Pipico, Vereadora Benny Briolly, Vereador Daniel Marques, Vereador Jhonatan Dos Anjos, Vereador Professor Túlio Rabelo, Vereador Leonardo Giordano, Vereador Paulo Eduardo Gomes:     

   APROVADAS N° 114; 116.


· 



· 

R$ 10.131.088,00 (dez milhões, cento e trinta e um mil, oitenta e oito reais), para a ação do Programa Escola Parceira do Município de Niterói.

Inicialmente, como destacado na Mensagem Executiva n º10/2022, a proposição legislativa não foi prevista na Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2022, o que propõe a criação da ação “5784 – Programa Escola Parceira”. 

O projeto de lei não apresentou impacto financeiro, tendo em vista que o impacto financeiro orçamentário foi votado no bojo do processo legislativo que culminou na Lei n°3.695 de 2022, que já está em vigor no Município, e consequentemente, inclui a despesa que está sendo criada neste Projeto de Lei.
 “Art. 5º - Fica o Poder Executivo autorizado a promover as modificações necessárias no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Orçamento para o exercício de 2022, para implantação do Programa Escola Parceira 2022 previsto nesta Lei, tendo por fontes as decorrentes de superávit financeiro do exercício de 2021 de royalties, fontes 108 e 138, até o montante de R$ 10.131.088,00 (dez milhões, cento e trinta e um mil, oitenta e oito reais).”
Como destacado na mensagem executiva, o Crédito Especial é criado especificamente para incluir despesas não previstas no orçamento, ou seja, na elaboração do orçamento para fins que não tenham dotação orçamentária destinada nos gastos do Município. Sendo assim, o suplementar deve ser autorizado por lei específica, na Casa Legislativa.
 Vale ressaltar que não é possível a LOA autorizar como nos suplementares, deve ser aberto por decreto do executivo conforme o art. 42 do Decreto-Lei n.º 4.320 (BRASIL, 1964), “Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e abertos por decreto executivo.” 
Segundo Giacomoni (2010) “a autorização para a abertura de créditos especiais só pode ser concedida por meio de lei específica para cada caso, uma vez que se trata da criação de um novo programa, projeto ou atividade no orçamento vigente”. Logo, visto a existência da Lei Municipal já supracitada, o impacto orçamentário do Programa já está previsto, estando, assim, em consonância com as doutrinas e legislações vigentes que ditam sobre tal assunto. 
Portanto, conclui-se que o projeto de lei que autoriza a abertura de crédito especial para ação do Programa Escola Parceira do Município de Niterói encontra respaldo no art. 5º da Lei orçamentária nº 3.695/2022, razão pela qual encaminho parecer FAVORÁVEL ao projeto de lei em análisenos termos acima, A Comissão encaminha voto FAVORÁVEL  para as Emendas apontadas como Aprovadas e voto CONTRÁRIO às Emendas ditas como reprovadas.
III – Conclusão 
               Assim sendo, a Comissão Permanente de Fiscalização Financeira, Controle e Orçamento  acata este parecer e A Comissão encaminha voto FAVORÁVEL  para as Emendas apontadas como Aprovadas e voto CONTRÁRIO às Emendas ditas como reprovadasencaminha a aprovação FAVORÁVEL da presente proposição legislativa.









Niterói, 26 15 de junho Junho de 20232.
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